
0002

Monitor de Vídeo Tela IPS (In-Plane Switching)

retroiluminada por LED (Light Emitting Diode),

em formato widescreen, anti-reflexo; Monitor

de Vídeo com tela de LCD LED de no mínimo 23

polegadas; Resolução de pelo menos 1920 x

1080 a 60Hz; Solução de regulagem de altura

(mínimo de 10 cm), inclinação, giro lateral e

rotação pivot (0º-90º) acoplada no monitor, não

sendo aceito adaptadores; Instruções em tela

(OSD), com informações de no mínimo

contraste, brilho, cor, posição, linguagem e

reset, todas em Português-Brasil ou Inglês-US;

Botão de liga/desliga e LED indicador de

funcionamento; Deverá possuir as conexões

DisplayPort e HDMI; Deverá vir acompanhado

do cabo de energia, do cabo DisplayPort e do

cabo HDMI, sem uso de adaptadores; deve

possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.0 para

upstream (traseira) e 2 (duas) portas USB 3.0

para downstream (lateral); Os cabos devem ser

compatíveis com as portas de vídeo do

microcomputador; O monitor deverá suportar o

acionamento "Plug and Play" ser reconhecido e

funcionar corretamente com o sistema

operacional ofertado; Voltagem 110-220v, 60Hz

com chaveamento automático. Garantida on-

site mínima de 60 meses.

44,00 UND AOC
R$

1.218,29
R$ 882,00 -27,60

4U

DIGITAL

COMERCIO

E

SERVICOS

LTDA

EMPRESA DETENTORA:

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

21.982.891/0002-

80

4U DIGITAL

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, 256 KM

280 NOR CONT PORT B BOX 160 - PADRE

MATHIAS

CARIACICA

- ES

MYLLENA LIRA

XAVIER

(61)

3226-

9313 /


(61)

98491-

6171

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 67674104

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 410/2023

Data da Homologação: 17/12/2025 Processo nº 0070.068789/2022-96

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
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Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de equipamentos interativos com software embarcado do tipo

Lousa Digital, com objetivo evoluir tecnologicamente as apresentações e reuniões entre as equipes da

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
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A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

estimado
Unid. Marca

Preço

mercado

Preço

registrado

DIF.

%
Detentora
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0001

Tela interativa (lousa digital) de, no

mínimo, 65 polegadas, resolução UHD,

com vidro antirreflexo, deve permitir

até 20 toques simultâneos, integração

com celulares e computadores, sem

necessidade de cabos, capacidade de

operação de, no mínimo, 16 horas

diárias, permitir sistemas

operacionais, Android, Linux ou

Windows.

Software integrado de lousa digital,

permitindo download de arquivos em

diversos formatos de imagem e vídeo.

Acesso à armazenamento de nuvem.

Acesso à internet, wifi.

Permitir downloads de aplicativos.

Possuir aplicação nativa de conexão

com no mínimo 6 aparelhos móveis

simultaneamente.

Resolução mínima de 3840 x 2160

(UltraHD) em formato 16:9.

Possuir memória interna mínima de

32GB.

Acompanhar 2 canetas para uso na

tela, fluente na escrita e controle do

touch.

Fonte de energia 100 a 240v.

Brilho de tela de no mínimo 350cd/m².

Entradas HDMI e USB, USB touch.

Suporte pedestal com rodízio

resistente para transporte, pintura de

alta resistência a riscos e com

regularem de altura.

Periféricos como suportes, parafusos,

cabos e todos os demais materiais

necessários à instalação.

Equipamentos deverão ser novos de

primeiro uso, com garantia de 36

meses.

Não será aceito equipamento com

película touch ou adaptações em

monitores comuns, ou projetores.

6,00 UND QUINYX
R$

43.712,2500

R$

8.820,00
0,00

RIBEIRO APOIO

ADMINISTRATIVO

E COMERCIO

LTDA

EMPRESA DETENTORA:

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

25.040.889/0001-

61

RIBEIRO APOIO

ADMINISTRATIVO E

COMERCIO LTDA

AVENIDA JOÃO GUALBERTO, 1881,

SALA 1706 - 7° ANDAR - JUVEVÊ

CURITIBA

- PR

LUCIANA

RIBEIRO DOS

SANTOS

(41)

3044-

6146

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL
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MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CATIA RIBEIRO DA SILVA

Protocolo 67668096

AVISO

DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.013267/2023-84

Objeto:Registro de preços para futura e eventual aquisição de televisores e suporte de TV a fim de atender as

necessidades da Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia - SEJUS/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº

258/2025/SUPEL/RO, publicada no DOE do dia 7 de outubro de 2025, torna público aos interessados e em especial às

empresas que retiraram o instrumento convocatório, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE no aguardo de

manifestação da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente a pedido de esclarecimento impetrado por licitante.

Publique-se no Comprasnet e demais meios legais.

Porto Velho - RO, 22 de dezembro de 2025.

BIANCA MATIAS DE SOUZA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO

Portaria nº 258 de 7 de outubro de 2025

Protocolo 67718617

Portaria de férias nº 16433 de 22 de dezembro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELITON MOAB DA CRUZ COSTA, SUPEL - Assessor VI - CDS -

06 *, matrícula ******968, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações,

do(s) período(s) de(13/07/2026 a 11/08/2026),referente ao exercício de 2026, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(11/07/2026 a 20/07/2026 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (21/07/2026 a

30/07/2026) e (19/10/2026 a 28/10/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/12/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC51052

Portaria de férias nº 16434 de 22 de dezembro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

Segunda-feira, 22 de dezembro de 2025
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